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31 de janeiro de 2013

Recifenses terão que trocar títulos

Depois de quase três meses de experimentos no Recife, o Tribunal Regional Eleitoral (TRE-PE) deu início, ontem ao recadastramento de eleitores que possuem domicílio eleitoral na Capital pernambucana. Desde o dia 8 de novembro, a Central do Eleitor do TRE, localizada no Forte das Cinco Pontas, está recebendo recifenses para fazer o novo título. Todos os eleitores do município terão até o dia 22 de março do próximo ano para regularizar sua situação. Quem não fizer o recadastramento biométrico, não poderá votar na próxima eleição e terá o título cancelado.

No ato do recadastramento, o eleitor terá recolhidas suas impressões digitais, a assinatura e foto eletrônica. Para fazer o procedimento é preciso ter em mãos o título de eleitor, um documento oficial com foto e um comprovante de residência atualizado. Segundo o presidente do TRE, o desembargador Ricardo Paes Barreto, o processo de biometria no Recife vai custar aproximadamente R$ 180 mil, porém não há custo para o cidadão. Também não haverá custos para a instalação das urnas, já que todos os equipamentos do Estado já possuem a tecnologia que identifica o eleitor por meio de impressões digitais.

Por enquanto, três pontos estão em funcionamento: a Central do Eleitor do Forte das Cinco Pontas; um no bairro de Areias (Av. Dr. José Rufino, 1643); e outro no Arruda (Rua Cel. Urbano Ribeiro de Sena, 76) . A expectativa é expandir o atendimento, a partir de março ou abril. Segundo o presidente do TRE, o recadastramento também será levado para o Fórum Joana Bezerra, o Fórum Trabalhista na Sudene, o Fórum do Juizado na Imbiribera, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT), o Tribunal de Justiça de Pernambuco, para o Expresso Cidadão do Parque de Exposição e para o Sítio da Trindade. Um posto também deverá ser instalado no Shopping Rio Mar.

De acordo com a coordenadora da Biometria no TRE, Raquel Salazar, para recadastrar todo o município será preciso fazer um atendimento diário de quatro mil eleitores, mas a média atual é de 400 procedimentos diários.

[image: image3.png]JConLine




Folião esperto vai de ônibus

O folião vai contar com um esquema especial de infraestrutura para o Carnaval 2013. Pelo menos é o que promete a Prefeitura do Recife, que anunciou, ontem, como funcionarão os serviços durante os quatro dias de festa, principalmente para quem pretende usar o transporte público. A novidade, este ano, é reforço do Expresso da Folia, que ganha uma linha que partirá do Shopping RioMar, na Zona Sul. Além dela, veículos vão sair dos Shoppings Recife, Tacaruna, Plaza e Boa Vista, totalizando cinco pontos de chegada e saída dos coletivos.

Além do reforço de 51 ônibus que farão o trajeto de ida e volta para o Bairro do Recife, a partir dos centros de compras, foi anunciada a abertura, gratuita, dos estacionamentos da Prefeitura do Recife (PCR), Tribunal Regional Federal (TRF) e Tribunal Regional do Trabalho (TRT), no Cais do Apolo. O acesso vai ser pela Ponte do Limoeiro. Já quem trafega pela Ponte Giratória terá a opção do estacionamento do Paço Alfândega.

A coletiva de imprensa contou com a participação de representantes das Secretarias de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Desenvolvimento e Planejamento Urbano, Educação, Imprensa, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Juventude e Qualificação Profissional, Meio Ambiente e Sustentabilidade, Mobilidade e Controle Urbano, Mulher, Saúde, Turismo, além da Guarda Municipal.

O presidente em exercício da Companhia de Trânsito e Transportes Urbanos (CTTU), Wagner Rodrigues, destacou a necessidade dos estacionamentos para atender aos foliões.

Não queremos incentivar o uso de carros no Carnaval , disse. Mas muita gente prefere ir com o veículo para levar pessoas mais idosas, por exemplo. Então, para esse público, estamos disponibilizando gratuitamente esses novos estacionamentos ,explicou.

A CTTU quer evitar, por exemplo, a exploração de espaços públicos para estacionamento. Durante o Carnaval muita gente é surpreendida com a ação dos flanelinhas. Estaremos com 110 homens da Guarda Municipal reforçando o trabalho nos polos do Recife Antigo , disse Wagner Rodrigues.

Serão disponibilizadas 1.272 vagas gratuitas, mais que o dobro dos anos anteriores. São 600 vagas do prédio da PCR, além de 347 no prédio do TRF e outras 325 na área do TRT.
Outra opção para mobilidade é o Táxi Evento. A frota poderá chegar a mais de 7.800 veículos das cidades de Olinda, Jaboatão dos Guararapes, São Lourenço da Mata e Camaragibe.

Da sexta-feira, véspera do desfile do Galo da Madrugada, até a terça-feira de Carnaval, a CTTU vai montar pontos específicos no Recife para embarque e desembarque.
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31 de janeiro de 2013

Saúde em dia no carnaval

Bases do Samu:

Marco Zero (Av. Alfredo Lisboa), Av. Dantas Barreto (Ed.San Rafael), Rua Matias de Albuquerque (Ed.Trianon), Praça Sérgio Loreto, Rua 1° de Março (Policlínica Centro), Pátio do Carmo

Postos/Teste de HIV

Praça do Arsenal da Marinha e polos descentralizados de Jardim São Paulo, Ibura e Casa Amarela

Desenvolvimento

Na Central do Carnaval e no Paço Alfândega serão ofertados reparos e reformas de roupas 

Serão 550 agentes de trânsito nos polos de animação. O tele atendimento da CTTU (0800 081 1078) funcionará 24 horas

Frota com 51 ônibus Expresso da Folia transportará o público dos estacionamentos dos shoppings Recife, Rio Mar, Plaza, Tacaruna, Boa Vista até ao Bairro do Recife 7.800 táxis estarão disponíveis

Serão disponibilizadas 1.272 vagas gratuitas nos prédios do TRF, TRT e governo municipal. Os estacionamentos funcionarão 24 horas da noite de sexta-feira até a madrugada de quarta-feira

Fonte: Prefeitura da Cidade do Recife
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PJe-JT será instalado no TST em 26 de fevereiro

Está marcada para o dia 26 de fevereiro de 2012 a instalação, no Tribunal Superior do Trabalho (TST), do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), sistema de tramitação eletrônica de processos judiciais único para todo o Judiciário Trabalhista. Entre outras medidas, o Tribunal começou, na última segunda-feira (28), a capacitação de um grupo de dez servidores de gabinetes e da área judiciária que atuarão como multiplicadores do conhecimento aos demais usuários do sistema no Tribunal.

"Está sendo montada uma verdadeira ‘operação de guerra' para a implantação, já que esse sistema será a ferramenta de trabalho de todos nós, por meio da qual prestaremos nosso principal serviço à sociedade", afirma o presidente do TST e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, que classifica a instalação como "uma revolução silenciosa rumo à modernidade".

A implantação do PJe-JT marca uma nova etapa de um processo formalizado em março de 2010, quando o TST assinou com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) um termo de cooperação visando ao desenvolvimento de um sistema único para todas as unidades da Justiça do Trabalho. O novo sistema deveria substituir, gradativamente, as diversas ferramentas que até então vinham sendo adotadas e desenvolvidas, isoladamente, pelos Tribunais Regionais do Trabalho e pelo próprio TST.

A primeira Vara do Trabalho a operar exclusivamente com o PJe-JT foi a de Navegantes (SC), inaugurada em dezembro de 2011. Ao longo de 2012, mais de 240 Varas nas 24 Regiões trabalhistas receberam o sistema. No primeiro grau, quase 50 mil novos processos deram entrada pelo PJe-JT, e, destes, 3.157 foram objeto de recurso para os TRTs – que foram equipados com o módulo de segundo grau para recebê-los.

Em média, 10% das decisões regionais chegam ao TST por meio de recursos de revista ou agravos de instrumento. Diante disso, era necessário o desenvolvimento do módulo de terceiro grau, integrado aos anteriores, para garantir a continuidade da tramitação eletrônica pelo novo sistema. É este módulo que começará a funcionar no TST no próximo mês. "Com isso, a Justiça do Trabalho será o primeiro segmento do Judiciário a instituir um sistema único e uno de processo eletrônico", assinala o presidente do TST.

Instalação gradual
O sistema atual de processo eletrônico (ou digitalizado) do TST existe desde agosto de 2010, e passou por diversos aperfeiçoamentos. Segundo o presidente do TST, ele vem cumprindo razoavelmente sua missão e contribuindo para o aumento da produtividade dos gabinetes. "Sua principal contribuição, contudo, foi ajudar na implantação da cultura do processo eletrônico", afirma. "A grande maioria dos servidores percebeu as vantagens e não tem nenhuma saudade do processo em papel".

A evolução do sistema atual para o PJe-JT se dará em etapas progressivas, de modo a gerar o menor impacto possível às unidades judicantes. O primeiro órgão a operar com o novo sistema será a Sexta Turma e os gabinetes a ela vinculados. 

Por se tratar de uma primeira versão, ainda sujeita a aprimoramentos, o primeiro momento da implantação terá escopo reduzido, da mesma forma que vem ocorrendo em todos os TRTs, a fim de permitir controle e acompanhamento permanentes. Assim, os gabinetes dos ministros da Sexta Turma (Aloysio Corrêa da Veiga, Kátia Arruda e Augusto César Leite de Carvalho) receberão apenas os recursos de revista e agravos de instrumento interpostos contra decisões dos TRTs em processos que já nasceram no PJe-JT, além de ações originárias, como cautelares.

O prazo experimental deve durar de 30 a 60 dias. Depois disso, o sistema será estendido às outras Turmas e gabinetes e a outras classes processuais. A estimativa é que, num primeiro momento, apenas 10% dos novos processos chegarão pelo novo sistema. Os demais 90% continuarão a chegar e a tramitar como documentos digitais. Até o fim deste ano, 40% dos processos recebidos pelo TST já devem chegar pelo PJe-JT.

"Somente em 2015, aproximadamente, deixaremos de receber processos pelo sistema atual", avalia o ministro Dalazen. Durante um significativo período de tempo, portanto, o TST conviverá com os dois sistemas. Também paulatinamente, os servidores das unidades que serão diretamente afetadas pelo PJe-JT, que tendem a diminuir ou mesmo desaparecer, serão capacitados e alocados em outras atividades, principalmente nos gabinetes.

Economia de tempo
A adoção da nova ferramenta implicará mudanças significativas nas rotinas de trabalho, e diversas rotinas burocráticas serão automatizadas. O resultado é a possibilidade de redução em até nove meses do tempo de tramitação.  

Um exemplo: ao ser recebido no TRT, um recurso de revista ou agravo de instrumento passará a ser encaminhado eletronicamente para o TST e, no instante seguinte, estará autuado, com peças identificadas, e distribuído a um dos ministros do Tribunal. Somente nessa etapa, elimina-se todo o trabalho de digitalização de peças pelos Regionais (que pode levar até seis meses) e todo o trâmite atual no TST, do recebimento até a distribuição: conferência das peças digitalizadas, inclusão de marcadores, autuação, etc. Atualmente, esses procedimentos mobilizam mais de cem servidores e levam em média de dois a três meses.

Habilitação e capacitação
Uma das preocupações do TST é a preparação de todos os operadores (ministros, servidores, membros do Ministério Público e advogados) para atuar eficazmente no novo sistema. De olho na exigência de que todos tenham certificação digital, já está em andamento o processo de aquisição de mídias (cartão onde é inserida a certificação digital) para todos os servidores que operarão o sistema. Para a primeira fase, a Caixa Econômica Federal, responsável pela emissão, já garantiu o fornecimento de 200 certificados.

A capacitação dos servidores – tanto os que utilizarão diretamente o PJe-JT quanto os que serão transferidos para outras funções em virtude da diminuição ou extinção das áreas burocráticas atuais – é objeto de um plano que teve início em dezembro de 2012, com uma palestra aberta a todos os servidores proferida pelo juiz auxiliar da Presidência Alexandre de Azevedo Silva.

Depois do curso de formação de multiplicadores realizado esta semana, em fevereiro será realizada a capacitação específica dos servidores e ministros sobre como operar o sistema. Estão previstos também para o próximo mês eventos de capacitação para advogados e membros do Ministério Público. "A administração do TST se planejou e não medirá esforços para que a implantação do PJe-JT seja um sucesso, e para que seja natural a mudança de rotinas e de processos de trabalho que advirão com essa nova ferramenta", conclui Dalazen.

(Carmem Feijó/MB)

Porte de arma de fogo não garante adicional de periculosidade a vigilante 

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), em sessão realizada em 21 de novembro de 2012, não conheceu do recurso de revista interposto por um vigilante da Securitas Serviços de Segurança Ltda., que pretendia receber adicional de periculosidade em razão do porte obrigatório de arma de fogo em serviço. A Turma concluiu que tal fato não garante a percepção do adicional, já que não está inserido na legislação sobre a matéria, que enumera as hipóteses de cabimento do benefício.

O vigilante ingressou em juízo acreditando fazer jus ao adicional de periculosidade em razão de ser obrigado a portar arma de fogo quando em serviço. Com base em laudo pericial, que não considerou as atividades exercidas como geradoras do benefício, a sentença indeferiu o pedido do trabalhador.

O Tribunal Regional do trabalho da 2ª Região (SP) manteve a sentença, pois entendeu que as conclusões do laudo pericial não poderiam ser afastadas, já que, em seu recurso, o vigilante não apresentou qualquer elemento técnico capaz de invalidar as exposições do perito. Os desembargadores ainda destacaram que "a legislação pertinente não prevê exposição ao agente periculoso em razão de utilização de arma de fogo, mas única e exclusivamente atividades realizadas em área de risco (eletricidade, combustível e explosivos)".

Inconformado, o vigilante recorreu ao TST e reafirmou que sua profissão está enquadrada como perigosa em razão do porte de arma de fogo. Mas o ministro Alberto Luiz Bresciani (foto), relator do recurso na Terceira Turma, não lhe deu razão e manteve a decisão do Regional.

O ministro explicou que o artigo 193 da CLT garante ao trabalhador adicional para atividades perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. No caso, o uso de arma de fogo em serviço não foi contemplado na legislação pertinente e, portanto, não garante ao trabalhador o recebimento do adicional.

A decisão foi unânime.

(Letícia Tunholi/MB)

Processo: RR - 28600-09.2006.5.02.0303
Trabalhador grava conversa com ex-patrão e prova prática de ato discriminatório 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) confirmou a licitude de gravação telefônica  feita por um ex-empregado, na qual ele simulava ser seu futuro patrão. Na conversa, o gerente da confecção que o havia demitido alertava que o trabalhador, após deixar a empresa, havia ajuizado ação trabalhista. A conduta empresarial foi reprovada pelos ministros do TST, que, no julgamento do caso, em 28 de novembro de 2012, ratificaram a configuração de ato discriminatório, que acabou dificultando a obtenção de novo posto de trabalho.

Entenda o caso
O cortador da empresa especializada no ramo de confecção de roupas declarou na inicial que, após cinco anos de prestação de serviços, foi dispensado pela empresa sem, contudo, receber de forma correta suas verbas rescisórias e as horas extraordinariamente trabalhadas.

Na mesma ação, o ex-empregado explicou que sofreu danos morais em razão da conduta de um dos proprietários da empresa. De acordo com o alegado, o ex-patrão, ao ser procurado para fornecer referências pessoais e profissionais do operário, declarava que ele havia se recusado a fazer acordo na empresa, preferindo "criar caso em sindicato".

Diante dessa situação o reclamante decidiu telefonar para a empresa e gravar a conversa com aquele proprietário. No diálogo o operário identificou-se como um empresário que, supostamente, iria contratar o cortador de tecido.  

Ao analisar os pedidos formulados na ação trabalhista, o juiz da Vara do Trabalho de Nova Venência (ES), primeiramente, examinou a licitude da gravação telefônica como prova dos fatos, concluindo que o ocorrido se assemelhava a um "flagrante montado", não podendo, assim, ser aceito. De acordo com a decisão, o ato foi considerado atentatório ao princípio da inviolabilidade das comunicações telefônicas, previsto no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, em razão de não terem sido observados os requisitos da Lei 9296/96.

 Contudo, a sentença foi reformada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17º Região (ES). O voto vencedor no TRT do Espírito Santo ressaltou a diferença entre a interceptação telefônica e a gravação clandestina de conversa telefônica, pois "na primeira nenhum dos interlocutores tem ciência da invasão da privacidade, na segunda um deles tem pleno conhecimento de que a gravação se realiza". Nesse sentido, o TRT considerou lícito o ato do reclamante.

Sob o ponto de vista da ilicitude da prova por ofensa ao direito à privacidade, os desembargadores capixabas ressaltaram que, mesmo no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a questão ainda não é pacífica. Porém, assegurou que decisões mais recentes são no sentido de que, nessa circunstância, o direito à privacidade não é absoluto podendo, inclusive, "ser suplantado pela ponderação de interesses no caso concreto".

A Once Ville Confecções Ltda e seus sócios recorreram, e a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho analisou o recurso de revista interposto.

Para a relatora do caso, ministra Delaíde Miranda Arantes (foto), houve acerto da decisão Regional, que observou a jurisprudência do TST, consolidada à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal manifestado em julgamentos daquela Corte, como no HC 91613 e no  AI 560223 .

Com esse entendimento, a Turma conheceu do recurso, nesse ponto, por divergência jurisprudencial, mas negou provimento ao pleito.

Lista discriminatória
Em relação ao pedido de pagamento de indenização por dano moral, o TRT da 17ª Região classificou como ato discriminatório a conduta empresarial de fornecer informações sobre o ajuizamento de ação pelo empregado demitido. Acrescentou que essa atitude pode ser equiparada à elaboração de listas negras e, por isso, ofende o artigo 5º, caput, da CF, o artigo 1º da Convenção nº 111 da OIT, o Decreto nº 62.150/68, além de violar o princípio do pleno emprego, previsto no artigo 170, inciso VIII, da CF.

Ao examinar o recurso, por meio do qual a empresa defendia a ausência de prova de ocorrência de lesão moral, a Sétima Turma decidiu não conhecê-lo quanto ao tema. Para os ministros, os fundamentos utilizados na origem, uma vez mais, se harmonizam com a jurisprudência do TST. Assim, foi confirmada a condenação por dano moral no valor de R$ 10.608,00.

A decisão foi unânime.

(Cristina Gimenes/MB) | Processo: RR-60800-64.2005.5.17.0181[image: image6.bmp]
